
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/3

PROCESSO Nº 0400/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos     dias do mês de        do ano de 2012, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e dos 
Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U. de 
09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 de maio de 2005, publicado no 
D.O.U de 01 de junho de 2005, 4.342, de 23 de agosto de 2002 
publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U.  de  09  de  abril  de  2001 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 028/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  à  folha  236  do  Processo  Administrativo  nº 
0400/2012, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de 
bens permanentes, conforme as especificações e condições contidas 
no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1

Quadro-mural  para  avisos.  Medindo 
externamente 1000mm de comprimento por 
750mm de largura. Moldura em alumínio 
frizado,  medindo,  aproximadamente, 
25mm de espessura por 40mm de largura. 
Parte  destinada  à  fixação  de  avisos 
confeccionada em material resistente e 
que  permita  fixação  de  tachinhas, 
revestida  em  feltro  na  cor  cinza 
escuro. Na moldura deverá haver quatro 
furos, sendo dois na parte superior e 
dois na parte inferior, destinados à 
fixação  do  quadro  em  parede  ou 
divisórias.  

100
unidades

60,00 6.000,00
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Empresa: SANCLAR – SM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 10.709.273/0001-63
Endereço: Rua Aristides Lobo, 113. Bairro Passo da Areia, Vila Oliveira. Santa 
Maria/RS. CEP: 97.010-050
Telefone: (55) 3307-2313
E-mail: sanclar@brturbo.com.br

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa SANCLAR – SM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., cuja proposta 
foi classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

bens permanentes, para atender a demanda das Unidades que compõem 
esta  Corte  no  decorrer  do  exercício  de  2012, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um) ano a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, a partir do qual decorrerá sua eficácia legal.

b) Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O  preço  ofertado  pela  empresa  SANCLAR  –  SM  COMÉRCIO  E 
SERVIÇOS LTDA., signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
é  o  especificado  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012, que integra o presente 
instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
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constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
028/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

a) O prazo para o fornecimento do produto será de 20 (vinte) 
dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem  às  especificações  do  Edital,  o  fornecedor  deverá 
substituí-lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, 
o objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto com as especificações, em até 5 
(cinco) dias após a entrega dos produto; e

a.2) Definitivamente, após a verificação da qualidade do 
objeto e consequente aceitação, em até 5 (cinco) dias após 
o recebimento provisório.

b)   Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para cada 
item desta licitação, conforme subitem 1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea “b” da 
Cláusula  IV,  os  materiais  que  apresentarem  alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)  Os materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

e)     Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO
a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária, após a homologação da licitação, caso se efetive a 
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contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos 
em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT e a prova de Regularidade para com a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012 da 
Secretaria  da  Receita  Federal,  publicada  no  Diário  Oficial  da 
União de 29/12/2004.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 
12/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na 
fonte,  o  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o 
PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras,  observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
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f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho,  Elemento  de  despesa  449052  –  Equipamentos  e  Material 
Permanente.
g) Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 
02.395.868/0001-63.
h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.
i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as 
atividades  da  Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços 
efetuados  em  determinado  exercício  (ano  civil)  não  poderão  ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.
b) Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
c) Entregar  os  materiais  em  prazo  não  superior  ao  máximo 
estipulado nesta Ata de Registro de Preços. Caso o atendimento não 
seja  feito  dentro  do  prazo,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar 
justificativas  expressas,  solicitando  a  prorrogação  do  mesmo, 
devendo informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando a 
cargo da Divisão de Material e Patrimônio a concordância ou não 
com a prorrogação. 
d) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro de 
Preços e executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica 
vigente,  enquadrando-os,  rigorosamente,  dentro  dos  preceitos 
normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
e) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer  outras  que  forem  devidas  e  referentes  aos  serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com o Tribunal;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  dos 
materiais  fornecidos,  bem  como  por  todo  o  transporte  e 
deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, 
sob  nenhum  pretexto,  que  sejam  atribuídos  a  empresas 
subcontratadas ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que 
porventura venha a ocorrer.
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g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta  Ata,  o  produto  que  apresentar  alteração,  deterioração, 
imperfeição,  ou  quaisquer  outros  vícios,  ainda  que  constatados 
após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar  o  material  recusado  no  momento  da  entrega  do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que 
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;
i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
j) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, a 
Certidão  Negativa  de  Débito  -  CND  (INSS),  e  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a prova de Regularidade para com a Fazenda 
Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e 
dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões dos fornecimentos, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/1993; 
l) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 
m) Apresentar,  quando  da  contratação,  declaração  do 
fabricante, informando a existência de prestação de assistência 
técnica  nesta  Capital,  constando  razão  social,  endereço  e 
telefone;

n) Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os 
consertos e/ou substituições que se fizerem necessários durante o 
período  da  garantia,  devendo  proporcionar  aos  prepostos  do 
Tribunal  todos  os  esclarecimentos  e  informações  que  forem 
considerados necessários para a utilização do produto.

o) Todos os materiais ofertados deverão ser garantidos pelo 
proponente fabricante de que prestará garantia mínima contratual, 
a contar da entrega, com observância dos seguintes requisitos:

o.1)  reparar  ou  substituir  peças  que  acusem  defeito  de 
fabricação ou funcionamento;

o.2)  manter  assistência  técnica,  partes  e  peças  de 
reposição, após a descontinuidade de fabricação.
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p)  A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência 
técnica  durante  o  período  da  garantia,  considerando  os  prazos 
abaixo relacionados. Caso o atendimento não seja feito dentro do 
prazo,  a  CONTRATADA  ficará  sujeita  à  penalidade  de  multa 
estabelecida no edital.

p.1) Atender as solicitações para conserto em prazo não 
superior a 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da 
comunicação  do  defeito  por  parte  do  CONTRATANTE,  e  o 
término do reparo do material no prazo de até 96 (noventa e 
seis) horas, contado a partir do início do atendimento.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG 
nº 147/2007, a quem caberá, também:
a) Zelar  pela  segurança  dos  materiais,  não  permitindo  seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos materiais adquiridos;
c) Sustar a aquisição dos materiais, por estarem em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique tal medida; 
e
d) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades  e  alterações  contratuais,  e  repassar  informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 
28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
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a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 
e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos bens, sem 
que  a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor da nota de empenho  observado o limite de 
10% (dez por cento), salvo se o atraso advier de 
caso  fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  ou 
outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- Os bens entregues não se conformarem às 
especificações do Edital e o fornecedor 
não  substituí-lo,  às  suas  expensas,  no 
prazo  de  até  10  (dez)  dias  contados  a 
partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da nota de empenho, o que não impede, a 
critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções  a  que  se  refere  a  alínea  “  b”  desta 
cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
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amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere à 
alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos materiais por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério,  rescindir  a  contratação,  podendo  ficar  a  CONTRATADA 
impedida de participar de licitações e/ou contratar com o mesmo 
por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.

b) A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
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“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
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Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  art.  nº  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
028/2012 e a proposta da empresa SANCLAR – SM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., classificada em 1º lugar.
b) Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL

Pela empresa,
__________________________________________

SANDRA IZABEL FONTANA
SANCLAR – SM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/3

PROCESSO Nº 0400/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos     dias do mês de        do ano de 2012, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e dos 
Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U. de 
09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 de maio de 2005, publicado no 
D.O.U de 01 de junho de 2005, 4.342, de 23 de agosto de 2002 
publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U.  de  09  de  abril  de  2001 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 028/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  à  folha  236  do  Processo  Administrativo  nº 
0400/2012, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de 
bens permanentes, conforme as especificações e condições contidas 
no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

2

Relógio  de  parede  executivo.  Em 
formato  circular  com  diâmetro 
aproximado  de  300mm  e  espessura 
aproximada  de  30mm;  mostrador 
analógico com numerais arábicos na cor 
preta,  fundo  liso  na  cor  branca; 
ponteiros marcadores (horas, minutos, 
segundos) na cor preta; com todo o seu 
perímetro  envolto  em  moldura  com 
acabamento no padrão alumínio escovado 
ou cromado; movido à pilha ou bateria. 

40
unidades 42,99 1.719,60

Empresa: KALPER COMERCIAL LTDA.-ME
CNPJ: 05.767.872/0001-01
Endereço: Rua Hermann Berndt, 423-e, Bairro Fritz Lorentz. Timbó/SC. CEP: 
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89.120-000.
Telefone/Fax: (47) 3382-0600 / (47) 3281-1800
E-mail: licita@tpa.com.br

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela  empresa  KALPER  COMERCIAL  LTDA.-ME,  cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

bens permanentes, para atender a demanda das Unidades que compõem 
esta  Corte  no  decorrer  do  exercício  de  2012, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um) ano a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, a partir do qual decorrerá sua eficácia legal.

b) Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa  KALPER COMERCIAL LTDA.-ME, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012, que integra o presente 
instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
028/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
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integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

a) O prazo para o fornecimento do produto será de 20 (vinte) 
dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem  às  especificações  do  Edital,  o  fornecedor  deverá 
substituí-lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, 
o objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto com as especificações, em até 5 
(cinco) dias após a entrega dos produto; e

a.2) Definitivamente, após a verificação da qualidade do 
objeto e consequente aceitação, em até 5 (cinco) dias após 
o recebimento provisório.

b)   Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para cada 
item desta licitação, conforme subitem 1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea “b” da 
Cláusula  IV,  os  materiais  que  apresentarem  alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)  Os materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

e)     Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO
a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária, após a homologação da licitação, caso se efetive a 
contratação.
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b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos 
em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT e a prova de Regularidade para com a 
Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012 da 
Secretaria  da  Receita  Federal,  publicada  no  Diário  Oficial  da 
União de 29/12/2004.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 
12/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na 
fonte,  o  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o 
PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras,  observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 

4/11



correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho,  Elemento  de  despesa  449052  –  Equipamentos  e  Material 
Permanente.
g) Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 
02.395.868/0001-63.
h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.
i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as 
atividades  da  Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços 
efetuados  em  determinado  exercício  (ano  civil)  não  poderão  ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.
b) Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
c) Entregar  os  materiais  em  prazo  não  superior  ao  máximo 
estipulado nesta Ata de Registro de Preços. Caso o atendimento não 
seja  feito  dentro  do  prazo,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar 
justificativas  expressas,  solicitando  a  prorrogação  do  mesmo, 
devendo informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando a 
cargo da Divisão de Material e Patrimônio a concordância ou não 
com a prorrogação. 
d) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro de 
Preços e executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica 
vigente,  enquadrando-os,  rigorosamente,  dentro  dos  preceitos 
normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
e) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer  outras  que  forem  devidas  e  referentes  aos  serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com o Tribunal;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  dos 
materiais  fornecidos,  bem  como  por  todo  o  transporte  e 
deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, 
sob  nenhum  pretexto,  que  sejam  atribuídos  a  empresas 
subcontratadas ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que 
porventura venha a ocorrer.
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g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta  Ata,  o  produto  que  apresentar  alteração,  deterioração, 
imperfeição,  ou  quaisquer  outros  vícios,  ainda  que  constatados 
após o seu recebimento e/ou pagamento;
h) Retirar  o  material  recusado  no  momento  da  entrega  do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que 
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;
i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
j) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, a 
Certidão  Negativa  de  Débito  -  CND  (INSS),  e  Certificado  de 
Regularidade  do  FGTS  -  CRF,  Certidão  Negativa  de  Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a prova de Regularidade para com a Fazenda 
Federal, nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e 
dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões dos fornecimentos, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/1993; 
l) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 
m) Apresentar,  quando  da  contratação,  declaração  do 
fabricante, informando a existência de prestação de assistência 
técnica  nesta  Capital,  constando  razão  social,  endereço  e 
telefone;

n) Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os 
consertos e/ou substituições que se fizerem necessários durante o 
período  da  garantia,  devendo  proporcionar  aos  prepostos  do 
Tribunal  todos  os  esclarecimentos  e  informações  que  forem 
considerados necessários para a utilização do produto.

o) Todos os materiais ofertados deverão ser garantidos pelo 
proponente fabricante de que prestará garantia mínima contratual, 
a contar da entrega, com observância dos seguintes requisitos:

o.1)  reparar  ou  substituir  peças  que  acusem  defeito  de 
fabricação ou funcionamento;

o.2)  manter  assistência  técnica,  partes  e  peças  de 
reposição, após a descontinuidade de fabricação.
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p)  A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência 
técnica  durante  o  período  da  garantia,  considerando  os  prazos 
abaixo relacionados. Caso o atendimento não seja feito dentro do 
prazo,  a  CONTRATADA  ficará  sujeita  à  penalidade  de  multa 
estabelecida no edital.

p.1) Atender as solicitações para conserto em prazo não 
superior a 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da 
comunicação  do  defeito  por  parte  do  CONTRATANTE,  e  o 
término do reparo do material no prazo de até 96 (noventa e 
seis) horas, contado a partir do início do atendimento.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG 
nº 147/2007, a quem caberá, também:
a) Zelar  pela  segurança  dos  materiais,  não  permitindo  seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos materiais adquiridos;
c) Sustar a aquisição dos materiais, por estarem em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique tal medida; 
e
d) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades  e  alterações  contratuais,  e  repassar  informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 
28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
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a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 
e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos bens, sem 
que  a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor da nota de empenho  observado o limite de 
10% (dez por cento), salvo se o atraso advier de 
caso  fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  ou 
outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- Os bens entregues não se conformarem às 
especificações do Edital e o fornecedor 
não  substituí-lo,  às  suas  expensas,  no 
prazo  de  até  10  (dez)  dias  contados  a 
partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da nota de empenho, o que não impede, a 
critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções  a  que  se  refere  a  alínea  “  b”  desta 
cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
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amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere à 
alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos materiais por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério,  rescindir  a  contratação,  podendo  ficar  a  CONTRATADA 
impedida de participar de licitações e/ou contratar com o mesmo 
por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.

b) A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
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“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
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Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  art.  nº  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
028/2012  e  a  proposta  da  empresa  KALPER  COMERCIAL  LTDA.-ME, 
classificada em 1º lugar.

b) Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL

Pela empresa,
__________________________________________

KATIA CILENE CATTONI CIMARDI
KALPER COMERCIAL LTDA.-ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/3

PROCESSO Nº 0400/2012
VALIDADE: 1 (UM) ANO

Aos     dias do mês de        do ano de 2012, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e dos 
Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.U. de 
09 de agosto de 2000, 5.450 de 31 de maio de 2005, publicado no 
D.O.U de 01 de junho de 2005, 4.342, de 23 de agosto de 2002 
publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 3.784, de 06 de abril de 2001, publicado no 
D.O.U.  de  09  de  abril  de  2001 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 028/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  à  folha  236  do  Processo  Administrativo  nº 
0400/2012, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de 
bens permanentes, conforme as especificações e condições contidas 
no Anexo I do Edital:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

3

Bebedouro  tipo  pressão.  Capacidade 
para 40 litros; todo em chapa de aço 
pintado  na  cor  neutra  ou  em  aço 
inoxidável; com dois jatos, sendo um 
para  possibilitar  o  acondicionamento 
da  água  em  copos  e  outro  para 
abastecer diretamente o usuário; mesa 
em  aço  inoxidável  e  jatos  com 
acabamento cromado; 220 Volts. 

30
unidades 416,10 12.483,00

Empresa: PRONTO TECNOLOGIA LTDA.-EPP
CNPJ: 33.579.335/0001-65
Endereço: Rua 231, nº 273. Setor Coimbra. Goiânia/GO. CEP: 74.535-220
Telefone/Fax: (62) 3922-0522
E-mail: eletronico@hbxprodutos.com.br
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Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela  empresa  PRONTO  TECNOLOGIA  LTDA.-EPP,  cuja  proposta  foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
Registro de preços para eventual aquisição ordinária de 

bens permanentes, para atender a demanda das Unidades que compõem 
esta  Corte  no  decorrer  do  exercício  de  2012, conforme  as 
especificações e condições contidas no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 
(um) ano a contar da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
da União, a partir do qual decorrerá sua eficácia legal.

b) Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços, o Tribunal não será obrigado a firmar as contratações que 
dela  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação 
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa PRONTO TECNOLOGIA LTDA.-EPP, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2012.

c) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão 
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2012, que integra o presente 
instrumento de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
028/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
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DE PREÇOS
a) O prazo para o fornecimento do produto será de 20 (vinte) 
dias corridos, a partir do recebimento da nota de empenho.
b) Nas  hipóteses  em  que  os  produtos  entregues  não  se 
conformarem  às  especificações  do  Edital,  o  fornecedor  deverá 
substituí-lo,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  10  (dez)  dias 
contados a partir da data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a) Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, 
o objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente,  para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto com as especificações, em até 5 
(cinco) dias após a entrega dos produto; e

a.2) Definitivamente, após a verificação da qualidade do 
objeto e consequente aceitação, em até 5 (cinco) dias após 
o recebimento provisório.

b)   Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal, observado o limite máximo a ser registrado para cada 
item desta licitação, conforme subitem 1.1 do Edital.

c)  A contratada deverá  substituir, nos termos da alínea “b” da 
Cláusula  IV,  os  materiais  que  apresentarem  alteração, 
deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros vícios, ainda que 
constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.

d)  Os materiais deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

e)     Os materiais devem ser entregues respeitando, sempre, as 
normas da ABNT, bem como as portarias do INMETRO, em vigor, no que 
couber.

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO
a) Será  emitida  nota  de  empenho  em  favor  da  empresa 
adjudicatária, após a homologação da licitação, caso se efetive a 
contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos 
em que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
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até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada 
por erro ou incorreções, o prazo estipulado na alínea "b" desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d) Todos os pagamentos serão submetidos ao que estabelece a 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012 da 
Secretaria  da  Receita  Federal,  publicada  no  Diário  Oficial  da 
União de 29/12/2004.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 da Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 
12/01/2012, da Secretaria da Receita Federal, este Tribunal reterá, na 
fonte,  o  Imposto  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e a Contribuição para o 
PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras,  observados  os  procedimentos  previstos  na  referida  Instrução 
Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, 
correrão à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de 
Trabalho 02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho,  Elemento  de  despesa  449052  –  Equipamentos  e  Material 
Permanente.
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g) Para  efeito  da  emissão  de  nota  fiscal,  o  número  da 
inscrição no CNPJ do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é 
02.395.868/0001-63.
h) A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal 
correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
documentação na fase de habilitação.
i) Por  razões  de  ordem  legal  e  orçamentária  que  regem  as 
atividades  da  Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços 
efetuados  em  determinado  exercício  (ano  civil)  não  poderão  ser 
faturados tendo como referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a) Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital.
b) Os  materiais  deverão  estar  devidamente  embalados, 
acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para 
conferência, e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o 
caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.
c) Entregar  os  materiais  em  prazo  não  superior  ao  máximo 
estipulado nesta Ata de Registro de Preços. Caso o atendimento não 
seja  feito  dentro  do  prazo,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar 
justificativas  expressas,  solicitando  a  prorrogação  do  mesmo, 
devendo informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando a 
cargo da Divisão de Material e Patrimônio a concordância ou não 
com a prorrogação. 
d) Entregar os materiais constantes desta Ata de Registro de 
Preços e executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica 
vigente,  enquadrando-os,  rigorosamente,  dentro  dos  preceitos 
normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
e) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 
quaisquer  outras  que  forem  devidas  e  referentes  aos  serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 
nenhum vínculo empregatício com o Tribunal;
f) Assumir  integral  responsabilidade  pela  qualidade  dos 
materiais  fornecidos,  bem  como  por  todo  o  transporte  e 
deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, 
sob  nenhum  pretexto,  que  sejam  atribuídos  a  empresas 
subcontratadas ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que 
porventura venha a ocorrer.
g) Substituir, nos termos da alínea “b” da claúsula quarta 
desta  Ata,  o  produto  que  apresentar  alteração,  deterioração, 
imperfeição,  ou  quaisquer  outros  vícios,  ainda  que  constatados 
após o seu recebimento e/ou pagamento;
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h) Retirar  o  material  recusado  no  momento  da  entrega  do 
material correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 
venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que 
julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências;
i) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
j) Manter atualizados, durante a vigência da contratação, a 
Certidão  Negativa  de  Débito  -  CND  (INSS),  e  Certificado  de 
Regularidade do FGTS - CRF, e a prova de Regularidade para com a 
Fazenda Federal,  nos termos do art. 195, § 3º, da Constituição 
Federal, e dos arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões dos fornecimentos, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/1993; 
l) Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação; 
m) Apresentar,  quando  da  contratação,  declaração  do 
fabricante, informando a existência de prestação de assistência 
técnica  nesta  Capital,  constando  razão  social,  endereço  e 
telefone;

n) Prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os 
consertos e/ou substituições que se fizerem necessários durante o 
período  da  garantia,  devendo  proporcionar  aos  prepostos  do 
Tribunal  todos  os  esclarecimentos  e  informações  que  forem 
considerados necessários para a utilização do produto.

o) Todos os materiais ofertados deverão ser garantidos pelo 
proponente fabricante de que prestará garantia mínima contratual, 
a contar da entrega, com observância dos seguintes requisitos:

o.1)  reparar  ou  substituir  peças  que  acusem  defeito  de 
fabricação ou funcionamento;

o.2)  manter  assistência  técnica,  partes  e  peças  de 
reposição, após a descontinuidade de fabricação.

p)  A CONTRATADA deverá prestar os serviços de assistência 
técnica  durante  o  período  da  garantia,  considerando  os  prazos 
abaixo relacionados. Caso o atendimento não seja feito dentro do 
prazo,  a  CONTRATADA  ficará  sujeita  à  penalidade  de  multa 
estabelecida no edital.
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p.1) Atender as solicitações para conserto em prazo não 
superior a 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da 
comunicação  do  defeito  por  parte  do  CONTRATANTE,  e  o 
término do reparo do material no prazo de até 96 (noventa e 
seis) horas, contado a partir do início do atendimento.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG 
nº 147/2007, a quem caberá, também:
a) Zelar  pela  segurança  dos  materiais,  não  permitindo  seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
b) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega dos materiais adquiridos;
c) Sustar a aquisição dos materiais, por estarem em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique tal medida; 
e
d) Emitir  pareceres  no  processo  administrativo  relativo  à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades  e  alterações  contratuais,  e  repassar  informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 
28  do  Decreto  nº  5.450/2005,  ficará  impedido  de  licitar  e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 
e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
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inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos bens, sem 
que  a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor da nota de empenho  observado o limite de 
10% (dez por cento), salvo se o atraso advier de 
caso  fortuito  ou  motivo  de  força  maior,  ou 
outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- Os bens entregues não se conformarem às 
especificações do Edital e o fornecedor 
não  substituí-lo,  às  suas  expensas,  no 
prazo  de  até  10  (dez)  dias  contados  a 
partir  da  data  do  termo  de  recusa  do 
produto.

b.2.2) A multa prevista no subitem anterior será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da nota de empenho, o que não impede, a 
critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções  a  que  se  refere  a  alínea  “  b”  desta 
cláusula;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O  valor  da  multa  aplicada,  após  regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
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(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A  aplicação  das  multas  não  impede,  a  critério  da 
Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere à 
alínea “b” desta cláusula.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 
e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade 
de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e) As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos materiais por mais de 
cinco  dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo 
critério,  rescindir  a  contratação,  podendo  ficar  a  CONTRATADA 
impedida de participar de licitações e/ou contratar com o mesmo 
por período de até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.

b) A  revisão  de  valores,  para  mais  ou  para  menos,  poderá 
ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de 
Registro de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e
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b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações 
nos termos do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do 
Decreto n° 3.931/2001.

d) Visando subsidiar eventuais revisões, o TRT da 18ª Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

 CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado  será 
feita  pessoalmente  ou  por  correspondência,  juntando-se  o 
comprovante aos autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 
acrescidas ou suprimidas, nos termos do art. 12 do Decreto nº 
3.931/2001,  combinado  com  o  §  1º,  do  art.  nº  65,  da  Lei  nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram  esta  Ata,  o  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
028/2012  e  a  proposta  da  empresa  PRONTO  TECNOLOGIA  LTDA.-EPP, 
classificada em 1º lugar.

b) Fica eleito o foro de Goiânia - GO para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d) E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL

Pela empresa,
__________________________________________

JAMILE GOUVEA DE MESQUITA
PRONTO TECNOLOGIA LTDA.-EPP
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17h59 . Endereço: Www.comprasnet.gov.br Comprasnet - BELEM -
PA . Entrega das Propostas: a partir de 26/07/2012 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 07/08/2012 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: Quaisquer
informações ou esclarecimentos adicionais em relação ao Pregão,
procurar pela Pregoeira através do e-mail cpl@trt8.jus.br.

ALEXANDRE DE FIGUEIREDO MELO
Pregoeiro

(SIDEC - 25/07/2012) 080003-00001-2012NE000013

10ª REGIÃO
NÚCLEO DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 45/2012 - UASG 080016

Nº Processo: 1662/2012 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de desmontagem,
transporte e reinstalação de arquivos deslizantes. Total de Itens Li-
citados: 00001 . Edital: 26/07/2012 de 10h00 às 17h00 . Endereço:
Sas Quadra 01 Bloco d Praça Dos Tribunais Superiores Asa Sul -
BRASILIA - DF . Entrega das Propostas: a partir de 26/07/2012 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas:
07/08/2012 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br.

ANDERSON DOS SANTOS ALMEIDA
Chefe

(SIDEC - 25/07/2012) 080016-00001-2012NE000012

DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo nº 3263/12. Contrato nº 111/12. Contratada: De Angelis
Odontologia Ltda. Objeto: Credenciamento ao Programa de Assis-
tência à Saúde. Fundamentação: Lei 8.666/93 e Portaria PRE-GAB nº
283/2004. Amparo: inexigibilidade de licitação. Vigência: 60 meses.
Cobertura orçamentária: Elemento de Despesa 3.3.90.39 vinculado à
Atividade 02.061.0571.2004.0001. Assinatura: 24/07/12. João Paulo
Rabelo Oliveira - Presidente da Comissão de Credenciamento - Subs-
tituto. Fabio Junior da Silva - Representante Legal.

11ª REGIÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 29/2012

A Presidente do TRT da 11ª Região torna público para co-
nhecimento dos interessados, a homologação da supracitada licitação,
destinada a contratação de empresa especializada para fornecimento
de serviços de segurança e vigilância armada, adjudicado em favor da
empresa GLOBALSERVICE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ n. 84.526.045/0001-94, no valor anual de R$ 2.138.823,36.

VALDENYRA FARIAS THOMÉ

(SIDEC - 25/07/2012) 080002-00011-2012NE000029

12ª REGIÃO
S E C R E TA R I A

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE PREPARO DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 6725/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade de Pregão, na forma ele-
trônica, para aquisição de um circuito de dados de fibra óptica,
interligando o prédio sede ao Foro de São José, Unidade Judiciária
Avançada de Palhoça, atendendo ao Almoxarifado e SEDIG.

1 - Prazo: as propostas deverão ser postadas no site li-
citações-e do Banco do Brasil até as 17 horas do dia 10 de agosto de
2012. A sessão para disputa terá início as 14 horas do dia 13 de
agosto de 2012. O horário referência é o de Brasília.

2 - Obtenção do edital e informações: o edital deverá ser
retirado no site www.licitacoes-e.com.br. Outras informações poderão
ser obtidas junto ao Setor de Preparo de Licitações no site
www.trt12.jus.br, ou pelos telefones (48) 3216-4069 ou 3216-4091,
fax (48) 3216-4370 e e-mail cpl@trt12.jus.br, no horário compre-
endido entre as 12 e 19 horas.

Florianópolis, 25 de julho de 2012.
ARILDO DISARÓ FILHO

Assistente-Chefe

15ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP

Processo de Compra no- 189/2012. OBJETO: Registro de Preços para
eventual aquisição de carrinhos para transporte de processos, des-
tinados às Unidades deste E. Tribunal, bem como, nas mesmas con-
dições, ao Ministério Público do Trabalho - PRT 15ª, órgão par-
ticipante neste Registro de Preços. ENVIO DAS PROPOSTAS: até as
12h00 do dia 07/08/2012, no site www.licitacoes-e.com.br. INÍCIO
DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/08/2012, às 14h00, no site www.li-
citacoes-e.com.br. EDITAL E INFORMAÇÕES na sala da Assessoria
de Licitações do E. TRT, das 12 às 18 horas, telefone 19-3231-9500,
ramal 2580, situada na rua Dr. Quirino, 1080, 5º andar, Centro,
Campinas - SP e no site www.licitacoes-e.com.br.

Campinas, 25 de julho de 2012.
MONICA LATERZA LOPES

Pregoeira

SERVIÇO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo de Compra nº 89/10. Contrato: 9912259564. Espécie: II TA.
Partes: TRT e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Objeto:
prorrogação da vigência do contrato por 12 meses, de 22/07/12 até
21/07/13. Fundamento: Lei 8666/93, art. 57. Assinam: pelo TRT,
Evandro Luiz Michelon e, pela empresa, Joseph de Faro Valença e
Amarildo dos Santos. Data: 25/06/12.

16ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2012 - UASG 080018

Nº Processo: 38872012 . Objeto: Pregão Eletrônico - Constituição de
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual de Materiais Per-
manentes, conforme especificações e quantidades MÁXIMAS cons-
tantes no anexo I (Termos de Referência), parte integrante do Edital.
Total de Itens Licitados: 00018 . Edital: 26/07/2012 de 08h00 às
12h59 e de 13h às 17h00 . Endereço: Avenida Vitorino Freire 2001
Areinha - SAO LUIS - MA . Entrega das Propostas: a partir de
26/07/2012 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das
Propostas: 08/08/2012 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br. . In-
formações Gerais: Quaisquer divergências entre as especificações re-
gistradas no sistema comprasnet e o contido no edital prevalecerá
SEMPRE o deste último.

JULIO CESAR GUIMARAES
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 25/07/2012) 080018-00001-2012NE000018

18ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 1053/2012. CONTRATO: DLC-SEC
063/2012. CONTRATADA: M & D CONSTRUTORA LTDA. OB-
JETO: Serviços de pintura do estacionamento do subsolo e térreo do
Fórum Trabalhista de Goiânia. PREÇO TOTAL: R$ 38.850,31. VI-
GÊNCIA: Da data de assinatura até expiração do prazo de garantia.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 011/2012; Art. 22, III, c/c o art.
23, I, "a" da Lei nº 8.666/93. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Programa de Trabalho 02.061.0571.4256.0001. Elemento da Despesa
3390.39. Nota de Empenho Global: 2012NE001255. DATA DE AS-
SINATURA: 24/07/2012.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 2970/07. CONTRATADA: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ESPÉCIE:
4º termo aditivo ao contrato nº 061/08. OBJETO: Prorroga a vigência
do contrato, pelo período de 12 meses, a contar de 04/07/2012.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. DATA DE
ASSINATURA: 27/06/2012.

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pú-
blica Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
028/2012, PA nº 0400/2012, para registrar os preços para eventual
aquisição de bens permanentes. Vigência: 01 (um) ano a contar da
data desta publicação. Cujo os itens foram adjudicados da seguinte
forma:

Empresa, item, quantidade e valor unitário:
SANCLAR-SM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:

10.709.273/0001-63. 01 - Quadro- mural para avisos, medindo ex-
ternamente 1000mm de comprimento por 750mm de largura; 100
unid.; R$ 60,00.

KALPER COMERCIAL LTDA-ME. CNPJ:
05.767.872/0001-01. 02 - Relógio de parede executivo, em formato
circular com diâmetro aproximado de 300mm e espessura aproximada
de 30mm; 40 unid.; R$ 42,99.

PRONTO TECNOLOGIA LTDA-EPP. CNPJ:
33.579.335/0001-65. 03 - Bebedouro tipo pressão para 40 litros; 30
unid.; R$ 416,10.

A especificação completa do objeto encontram-se no edital
do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral

19ª REGIÃO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo: 13.479/2012; Nota de Empenho: 2012NE000408, emitida
em 22/06/2012; Contratante: TRT da 19ª Região; CNPJ:
35.734.318/0001-80; Contratada: GRÁFICA SÃO MATEUS; CNPJ:
12.940.493/0001-29; Objeto: Serviços gráficos para confecção de 500
peças do relatório de gestão referente ao biênio 2012/2012; Base
Legal: Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002; PTRES: 020610; Valor do
Empenho: R$ 9.800,00.

20ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 4700/09. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do
Contrato TRT 20ª Região nº 15/09 (prestação de serviços técnicos
especializados para realização de Concurso Público), por 12 meses
(24/9/2012 a 23/9/2013). Fundamento legal: arts. 24, XIII, e 57, II, da
Lei 8.666/93. Autorização e Ratificação: Sérgio Santana de Matos,
Ordenador de Despesas e Diretor-Geral Substituto, em 25/7/2012.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 37/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, objetivando a AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉS-
TICOS. O certame será realizado através do site www.licitacoes-
e.com.br nas seguintes datas e horários: Envio eletrônico das pro-
postas - a partir das 17h do dia 26/07/2012. Abertura das Propostas -
às 08h do dia 08/08/2012. Início da sessão de disputa de preços - às

11h do dia 09/08/2012. O edital completo encontra-se disponível no
endereço www.trt20.jus.br. Informações adicionais poderão ser ob-
tidas através do e-mail: cpl@trt20.jus.br.

Aracaju, 25 de julho de 2012.
EDWARD LIMA DA SILVA

Pregoeiro

23ª REGIÃO

EDITAL DE 25 DE JULHO DE 2012

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 23ª Região e da Comissão de Concurso, torna pública a
relação dos candidatos que tiveram as inscrições preliminares de-
feridas e indeferidas:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
nome / num. de inscrição / documento / órgão expedidor -

ABRAÃO LINCOL NÉO DE CARVALHO, 1105, 1010237-0,
SJ/MT; ACIOLE GOMES FERREIRA JUNIOR, 939, 18403348, SSP
SP; ADAUANA CELIA DE BOVI, 478, 162300001, SSP SP;
ADRIANA ADELIS AGUILAR, 981, 67768868, SSP/PR; ADRIA-
NA BARBIERI STODOLNIKAS, 91, 287842423, SSP/SP; ADRIA-
NA CRISTINA GALLO, 1138, 132.876, OAB/SP; ADRIANA DE
CASSIA OLIVEIRA, 851, 285246185, SSP/SP; ADRIANA KOBS
ZACARIAS LOURENÇO, 920, 204558189, SSP/SP; ADRIANA
MEIRELES MELONIO, 487, 69388, TRT1; ADRIANA NASCI-
MENTO SEIXAS, 630, 30967694, SSP/SE; ADRIANA NOGUEIRA
DO PRADO, 734, 206070, OAB; ADRIANA NUNES COSTA, 288,
281110542, SSP; ADRIANE HARUE DE SOUZA CARVALHO,
746, 237330623, SSP/SP; ADRIANO ROMERO DA SILVA, 407,
22.782.933-5, SSP-SP; ADRIANO YASSUO FREITAS, 989,
53254241, SESPPR; AFRÂNIO GOMES DA ROCHA FILHO, 418,
3167367, SSP-DF; ALBA DAURA ELIAS COZZOLINO, 1084,
227628585, SSP SP; ALBA FABÍOLA FRAGA E ABREU, 780,
M.5.948.237, SSP/MG; ALCIDES PEREIRA DE BARROS, 182,
00430218, SSP/MT; ALESSANDRA ALMEIDA LAPA, 1151,
6797355, SSPMG; ALESSANDRA CRISTINA DA COSTA ALVES
BRUZZI ROCHA, 250, MG7388644, PC/MG; ALESSANDRA
SAUD DIAS, 394, 21767262-0, SSP; ALESSANDRA SIQUEIRA
DA SILVA, 1110, 439740, SSPRO; ALESSANDRO FERREIRA, 78,
672265, SEJUSP/MS; ALESSANDRO GOMES LEWANDOWSKI,
213, 000641675, SSP/MS; ALEX DA SILVA NASCIMENTO, 276,
1778556, SSP-DF; ALEX GALVANI MICHELÃO, 367, 17501474,
SSP/MT; ALEXANDER CAMPOS DE LIMA, 295, 31583, OAB;
ALEXANDRE BANDEIRA DE MELLO GODWIN NARDIELLO,
415, 272509437, SSP; ALEXANDRE D´ALCANTARA CARVA-
LHO DOS SANTOS, 272, 435829306, SSP; ALEXANDRE DA SIL-
VA OLIVEIRA, 356, 2332313 2ª VIA, SSP/PB; ALEXANDRE DE
ALMEIDA ROSA, 93, 10618466, SSP/MG; ALEXANDRE LOPES
BATISTA DE PAIVA, 580, 60697892, SSP/PR; ALEXANDRE PA-
LHARES, 695, 3097100, SSPSC; ALEXANDRE PIMENTA BA-
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